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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo-RJ, 04 de janeiro de 2018.

Ofício PGM nº002/2018.

Ref.: Lei Municipal nº 4.602/2017
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o, cordialmente, com o propósito de esclarecer a Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Vereadores que após analisar a Lei acima citada, de autoria do nobre Vereador Wellington Moreira, decidi vetá-la integralmente, nos termos do §1º do art. 96 da Lei Orgânica Municipal, por trazer contrariedade ao ordenamento jurídico pátrio, conforme abaixo exposto.

  

Trata-se de Lei de autoria de Vereador da Câmara Municipal de Nova Friburgo, que dispõe sobre a proibição na área urbana do Município de Nova Friburgo da utilização de veículos movidos à tração animal e a exploração animal para esse fim.


Ocorre, Sr.Presidente, que a presente Proposição de Lei padece do vício de ilegalidade e inconstitucionalidade, conforme se passa a demonstrar:

AS RAZÕES DO VETO À LEI APRECIADA

A lei pretende substituir lei municipal anterior, que versa sobre a mesma matéria, porém, dando-lhe redação diversa.

Ocorre que o Art. 3° goza de vício de inconstitucionalidade e ilegalidade ao prever que o poder executivo regulamentará a lei no prazo de 90 (noventa) dias, porém sem prever sanção. E tal vício termina por fulminar toda a lei, conforme se passa a demonstrar:
Ora, se a lei não prevê sanção, não caberá ao poder executivo instituí-la, sob pena de violação ao Princípio da Separação dos Poderes e ao Princípio da Legalidade.
Nessa conformidade, tem-se que “os regulamentos, atos administrativos normativos, têm em comum com a lei o fato de emanarem normas, ou seja, atos gerais e abstratos. Além disso, ambos são expedidos no exercício da competência normativa, definida por Marçal Justen Filho como "o poder de produzir normas de conduta, em virtude da qual são gerados comandos destinados a regular a conduta intersubjetiva". A despeito de estabelecerem normas dotadas de abstração e generalidade, os regulamentos diferem substancialmente das leis. Vejamos.
As leis são elaboradas pelo Poder Legislativo, de acordo com processo específico previsto constitucionalmente: o processo legislativo, definido por Alexandre de Moraes como o "[...] conjunto coordenado de disposições que disciplinam o procedimento a ser obedecido pelos órgãos competentes na produção das leis e atos normativos que derivam da diretamente da própria Constituição".
Os regulamentos, por sua vez, são editados privativamente pelo chefe do Poder Executivo, de acordo com o inciso IV, do art. 84, da Carta Magna. Ressalta-se, novamente, que os regulamentos não traduzem emanação da função legislativa, uma vez que se trata de atribuição privativa do chefe do Poder Executivo.

Embora ambos sejam normas, apenas a lei – ato normativo originário – tem o condão de inovar originariamente no ordenamento jurídico, revelando-se, assim, como uma fonte primária do direito. Já o regulamento não altera a lei, apenas a desenvolve e a explica, revelando-se como uma fonte secundária do Direito. Conforma destaca Geraldo Ataliba, "a lei tem cunho inaugural, inovador – e o regulamento é ato menor, inferior, de aplicação. É ato secundário e, pois, meramente administrativo".  Diógenes Gasparini, citado por Clèmerson Merlin Clève, critica essa concepção, afirmando que "[...] não apenas a lei, mas inclusive o regulamento inova a ordem jurídica. E deve, afinal, inová-la ‘sob pena de repetir a lei e se tornar inútil’".]Clèmerson Merlin Clève pondera as duas posições, afirmando que apenas a lei inova originariamente na ordem jurídica, criando direitos e obrigações e restringindo a liberdade e a propriedade dos administrados, enquanto o regulamento inova de forma derivada e subordinada, sem a autonomia da lei.

Sobre o tema, Lúcia Valle Figueiredo afirma que:
“É forte a doutrina, e mesmo a jurisprudência, no sentido de não admitir que a Administração possa sem lei impor obrigações ou restringir direitos. Nessa acepção encontram-se os constitucionalistas e administrativistas Celso Antônio Bandeira de Mello, o nosso saudoso Geraldo Ataliba, José Afonso da Silva, Michel Temer, Sérgio de Andréa Ferreira, Paulo Bonavides, dentre outros”. 

No mesmo sentido manifesta-se Oswaldo Aranha de Mello, ao afirmar que:
[...] Não cabe aos regulamentos, por iniciativa própria e sem texto legal, prescrever penas, seja qual for a espécie; estabelecer restrições à igualdade, à liberdade e à propriedade ou alterações ao estado das pessoas, prever tributos ou encargos de qualquer natureza, que repercutam sobre o patrimônio das pessoas de direito; dar organização administrativa às repartições governamentais, através da criação de cargos e prescrição de novas competências.”
(Fonte: https://jus.com.br/artigos/8431/o-poder-regulamentar)
Assim, regulamentar lei que não prevê sanção, seria impor ao poder executivo a inovação e alteração da norma, o que viola o princípio da legalidade, não sendo possível, desta forma, regulamentar sanção não prevista em lei.

Vale dizer que a ausência de previsão de sanção torna a lei em apreço inócua ou passível de não cumprimento, pois proíbe uma conduta sem prever sanção ao descumprimento.

Pode-se concluir, portanto, que as infrações e sanções apenas se encontram regulamentadas mais detalhadamente em Decreto, mas tem sua fonte de validade em lei em sentido estrito, o que não ocorreu no presente caso.
Sendo, pelas razões expostas, a lei inócua, por ausência de previsão sancionatória, o que a torna passível de descumprimento, parece não haver razão para a revogação da lei 4.445/2011, que prevê a sanção e dá efetividade ao ordenamento.
Assim, diante dos fundamentos acima expostos, que comprovam a ausência de possibilidade de tornar a ordem efetiva e passível de cumprimento, por total ausência de previsão sancionatória, o que não pode ser suprido em sede de decreto regulamentador é que apresenta o VETO TOTAL da lei apreciada, que submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Aproveito a oportunidade para manifestar a Vossa Excelência e aos demais membros dessa Egrégia Casa Legislativa protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente;
RENATO BRAVO
Prefeito
Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo


